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O Gestor esteve em 05/05/2023 na Assembleia Geral de Debenturistas da 17ª emissão de debêntures da LIGHT
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Estavam presentes representantes de 72,97% das Debêntures em Circulação.
Instalada a Assembleia, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

59,83% das Debêntures em Circulação ratificaram eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário,
na defesa dos interesses dos Debenturistas. Todavia, não foi alcançado quórum mínimo de 2/3 das Debêntures
em Circulação, em primeira ou em segunda convocação, necessário para deliberação da matéria.

72,89% das Debêntures em Circulação aprovaram a contratação do Assessor Legal Lefosse.

Considerando divergência de proposta, o Gestor se absteve.

(ii)

Fundos com exposição:
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O Gestor esteve em 24/05/2023 na Assembleia Geral de Debenturistas da 20ª emissão de debêntures da LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. realizada em segunda convocação. Estavam presentes representantes de 24,25% 
das Debêntures em Circulação. Instalada a Assembleia, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

23,52% das Debêntures em Circulação ratificaram eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário,
na defesa dos interesses dos Debenturistas. Assim, tendo em vista que o quórum mínimo necessário de 2/3 das
Debêntures em Circulação não foi atingido, não houve quórum suficiente para aprovação ou rejeição em relação a
ratificação de eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos
Debenturistas.

0,42% das Debêntures em Circulação aprovaram a contratação de Felsberg; 0,14% das Debêntures em Circulação
aprovaram a contratação de ASBZ; 21,45% das Debêntures em Circulação aprovaram a contratação de Lefosse e
Ferro Castro; 0,19% das Debêntures em Circulação aprovaram a contratação de Castro Barros; 0,7% das
Debêntures em Circulação não aprovaram a contratação de Assessor Legal; 2,55% das Debêntures em Circulação
se abstiveram. Assim, tendo em vista que o quórum mínimo necessário de 2/3 das Debêntures em Circulação não
foi atingido, não houve quórum suficiente para aprovação ou rejeição em relação a escolha de Assessor Legal.

O Gestor votou favoravelmente ao item (1) e favoravelmente à contratação de Lefosse e Ferro Castro.

(ii)

Fundos com exposição:
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O Gestor esteve em 09/05/2023 na Assembleia Geral de Debenturistas da 16ª emissão de debêntures da LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Estavam presentes representantes de 77,30% das Debêntures em Circulação. 
Instalada a Assembleia, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

77,19% das Debêntures em Circulação deliberaram pela contratação conjunta do Lefosse Advogados e Ferro, 
Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados, bem como, de outros assessores técnicos e financeiros mencionados 
na proposta.

77,30% das Debêntures em Circulação ratificam os atos praticados pelo Agente Fiduciário e Assessores Legais no 
âmbito da Cautelar e autorizam os Assessores Técnicos contratados a praticar os atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito.
(3) 77,30% aprovaram a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 das Debêntures em Circulação ou das Debêntures 
em Circulação da respectiva série, para 50% mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação.

77,19% aprovaram a abertura de conta escrow em nome da Simplific Pavarini, na condição de Agente Fiduciário e 
em benefício da comunhão dos Debenturistas, bem como integralmente o procedimento de mecanismo de 
aporte.

77,30% aprovam a prática pelo Agente Fiduciário e Assessores Técnicos de todos os atos necessários à 
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.

O Gestor votou favoravelmente aos itens da ordem do dia.

(ii)

Fundos com exposição:

(iii)

(iv)
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O Gestor esteve em 10/05/2023 na Assembleia Geral de Debenturistas da 24ª emissão de debêntures da LIGHT
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Estavam presentes representantes de 79,62% das Debêntures em Circulação.
Instalada a Assembleia, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

74,53% das Debêntures em Circulação ratificaram eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário,
na defesa dos interesses dos Debenturistas.

72,21% das Debêntures em Circulação aprovaram a contratação do Assessor Legal Lefosse.

Considerando divergência de proposta, o Gestor se absteve.

(ii)

Fundos com exposição:
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O Gestor esteve em 10/05/2023 na Assembleia Geral de Debenturistas da 23ª emissão de debêntures da LIGHT
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Estavam presentes representantes de 90,27% das Debêntures em Circulação.
Instalada a Assembleia, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

89,49% das Debêntures em Circulação deliberaram pela contratação conjunta do Lefosse Advogados e Ferro,
Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados, bem como, de outros assessores técnicos e financeiros mencionados
na proposta.

90,27% das Debêntures em Circulação ratificam os atos praticados pelo Agente Fiduciário e Assessores Legais no
âmbito da Cautelar e autorizam os Assessores Técnicos contratados a praticar os atos de cunho estratégico para a
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito.

(90,27% aprovaram a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas
cláusulas 11.4.1
da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva série, para 50% mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva
serie, em primeira ou em segunda convocação.

89,49% aprovaram a abertura de conta escrow em nome da Simplific Pavarini, na condição de Agente Fiduciário e
em benefício da comunhão dos Debenturistas, bem como integralmente o procedimento de mecanismo de
aporte.

90,27% aprovam a prática pelo Agente Fiduciário e Assessores Técnicos de todos os atos necessários à
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.

O Gestor votou favoravelmente aos itens da ordem do dia.

(ii)

Fundos com exposição:

(iii)

(iv)

(v)
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O Gestor esteve em 10/05/2023 na Assembleia Geral de Debenturistas da 9ª emissão de debêntures da LIGHT
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Estavam presentes representantes de 88,68% das Debêntures em Circulação.
Instalada a Assembleia, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

87,14% das Debêntures em Circulação aprovaram a contratação do Lefosse Advogados em conjunto com o Ferro,
Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados e Leonardo Espíndola Advogados.

Debenturistas representando 87,14% das Debêntures em Circulação aprovaram a contratação de assessor
financeiro para condução e defesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora. Cabe ressaltar que a
referida contratação será realizada pelo Lefosse, inclusive, os custos já estão incluídos na Proposta de Honorários.

87,14% das Debêntures em Circulação aprovaram a eventual contratação de assessor regulatório para condução
dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora. Cabe ressaltar que a referida contratação será realizada pelo
Lefosse, inclusive, os custos deverão ser aprovados pelos Debenturistas, reunidos em assembleia geral de
Debenturistas.

Debenturistas representando 87,14% das Debêntures em Circulação aprovaram a eventual contratação de outros
assessores técnicos. Cabe ressaltar que a referida contratação será realizada pelo Lefosse, inclusive, os custos
deverão ser aprovados pelos Debenturistas, reunidos em assembleia geral de Debenturistas.

Debenturistas representando 87,14% das Debêntures em Circulação aprovaram a autorização para que o Agente
Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos documentos que se
fizerem necessários à implementação das deliberações ora
tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, caso aplicável.

O Gestor votou favoravelmente aos itens da ordem do dia.

(ii)

Fundos com exposição:

(iii)

(iv)

(v)
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